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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
:,, 

LEI Nll. 211 

Abre crédito especial. 

.,;<\ 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 12 - Fica aberto o crédito especial da importância de Cr$ ••• 

4,500,00 (quatrm mil e quinhentos cruzeiros) para atender ao pagamento 

de despesas realizadas em 1957 com a aquisigão de placas e plaquetas 

para bicicletas. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicag!Io, 

revogadas as disposigões eljl contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, io de margo de 1958. 
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